
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE

AFONSO CLÁUDIO - ES RBCEBEAdOS

CAUAU MLfNlCíPAL DE .AFtiNSfJ í'-

O Vereador que a esta subscreve, usando o

permissivo do artigo 192 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Edélio Francisco Guedes, para

determinar ao setor competente, que proceda a construção de um banheiro público

na Praça Aderbal Galvâo, no centro deste município.

Em,

INDICAÇÃO N° O .^^/2018.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo beneficiar toda a

população de nosso município, em especial as pessoas da área rural que vêm

para a cidade e os visitantes que sempre temos em Afonso Cláudio.

Como sabido, a Praça Aderbal Gaivão é um dos

principais cartão postal de nosso município, sempre recebendo a visita de turistas

e, por se tratar de uma praça muito frequentada também pela população afonso-

claudense, imprescindível se faz a construção de um banheiro para que possa dar

maior conformo e comodidade a todos.

Essa benfeitoria é um direito da população, é mais um

item de qualidade de vida, e denotará o nosso respeito ao contribuinte do

município.

c2/0 o 3 i'S Destacamos ainda que a construção do referido

banheiro, será de grande utilidade quando houver os tradicionais eventos em

nossa praça. Nos fins de semana, principalmente à noite, como tradicionalmente

temos grande número de pessoas no centro da cidade, e nos dias de festas, onde

as pessoas poderão utilizar esses banheiros em vez de usar os do comércio.
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Não obstante, os vendedores eventuais/ambulantes

localizados ao arredor da referida praça, também poderão ter a possibilidade de

oferecer esse serviço ao consumidor.

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da

real necessidade, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade

de acatar e atender a presente propositura.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, dic de yyUX,\^ de 2018.

LUCIVAN

Vereador
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